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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp – HMNSE solicita a Contratação de Empresa para fornecimento de materiais  hospitalares a fim de suprir as necessidades diárias da Unidade Hospitalar assim o eficiente atendimento ao paciente.
2. OBJETO:
Aquisição de materiais médicos hospitalares
2.1 CRITERIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de 15 dias, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
Centro – Petrópolis – CEP 25.660-003
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto:
Especificação:

	ITEM
	MATERIAL
	UNIDADE
	  Qde
	

	1
	Fluxômetro de O2
	pç
	25
	

	2
	Fluxômetro de Ar comprimido
	pç
	25
	

	3
	Bolsas reservatórias de Ambú Adulto
	pç
	20
	

	4
	Espaçador ( PUFF ) 
	pç
	10
	

	5
	Kit Laringoscópio Infantil – Laminas Curvas e Retas
	pç
	3
	

	6
	Kit Laringoscópio Adulto – Laminas Curvas e Retas
	pç
	3
	

	7 
	Glicosímetro
	pç
	6
	

	8
	Cadeira de Banho – Estrutura em Inox
	pç
	10
	

	9
	Esfignomanômetros portátil
	pç
	20
	

	10
	Termômetro digital 
	pç
	10
	

	11
	Vacuômetro aspirador para rede 500 ml
	pç
	25
	

	12
	Otoscópio
	pç
	4
	

	13
	Esfignomanômetros pedestal com rodízios
	pç
	10
	

	14
	Colchão pneumático hospitalar com bomba
	pç
	10
	

	15
	Válvula reguladora de O2
	pç
	20
	

	16
	Válvula Reguladora de Ar Comprimido
	pç
	20
	



Especificação técnica dos itens relacionados:
Fluxômetro de O2: Escala de 0 -  15 LPM ( litro por minuto ), corpo em latão cromado, rosca na cor de identificação dos gases, esfera em aço inox, padrão ABNT
Fluxômetro de Ar comprimido: Escala de 0 – 15 LPM ( litro por minuto ), corpo em latão cromado, rosca na cor de identificação dos gases, esfera em aço inox, padrão ABNT
Bolsas reservatórias de Ambú Adulto : Capacidade de 2000 ml, em silicone, com alça
Espaçador ( PUFF ): Conectores Espaçadores para Aerosolterapia 22M/15F x 22F Adulto
Kit Laringoscópio Infantil –  Com três Laminas Curvas e três lâminas retas, em aço inoxidável, iluminação a LED.
Kit Laringoscópio Adulto – Com três Laminas Curvas e três lâminas retas, em aço inoxidável, iluminação a LED.
Glicosímetro: Armazenar até 500 testes em sua memória. Botão ejetor de tiras.  Faixa de medição: 10-600 mg/dL (0.5 mmol/L-33.3mmol/L) , Hematócritos 10-65%, com uso Bateria: 3V bateria de lítio (CR2032) ou recarregável.
Cadeira de Banho: cadeira de banho em aço inoxidável, sem coletotor, com rodízios com freio, com braços, até 120 Kg
Esfignomanômetros portátil: Aneróide, adulto, fechamento em velcro, com certificação do INMETRO, com vávula e manguito.
Termômetro digital : Termômetro para medição de temperatura corpórea, uso oral e axilar, intervalo de medição: 32 º a 42,9 º C, com visor, bateria.
Vacuômetro:  Aspirador para rede 500 ml, Corpo em metal, acabamento do corpo cromado, copo de vidro com graduação, escala do manômetro: 0 – 30.
Otoscópio:  Com 10 especulos reutilizáveis, carregador de mesa, com bateria de lítio, iluminação a LED.
Esfignomanômetros: pedestal com rodízios, Faixa de medição: 0 – 300 mmHg. Valor de uma divisão: 2 mmHg. Graduação mínima e máxima: 0 mmHg e 300 mmHg, respectivamente. Tolerância: +/- 3 mmHg.
Colchão pneumático hospitalar com bomba: kit colchão pneumático + unidade de controle 127V  Material do colchão: PVC resistente, a prova d'água e de fácil limpeza / higienização; Unidade de controle (motor): plástico abs, componentes eletrônicos e alças de inox; Comprimento do cabo de alimentação: 3 metros; Dimensões do colchão: comprimento: 186 cm | largura: 90 cm | altura: 7 cm (inflado); Peso do produto: 3.08 kg (colchão + unidade de controle); Peso que o produto suporta: até 135 kg ou maior.
Válvula reguladora de O2 para rede de gases: Pressão de Entrada: 7 kgf/cm², Pressão de Saída: 0 a 7 kgf/cm² (regulável), Escala do Manômetro: 0 a 11 kgf/cm², Conexões de Entrada e Saída: Conforme a Norma ABNT NBR 11.906, Tipo de Gás: Oxigênio 

Válvula Reguladora de Ar Comprimido para rede de gases: Pressão de Entrada: 7 kgf/cm², Pressão de Saída: 0 a 7 kgf/cm² (regulável), Escala do Manômetro: 0 a 11 kgf/cm², Conexões de Entrada e Saída: Conforme a Norma ABNT NBR 11.906, Tipo de Gás: Ar comprimido

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021.
 SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da  Lei nº 14133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

· 11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- A Empresa contratada deverá fornecer garantia, quando couber, aos ítens que compõem o Termo de Referência
- As Notas Fiscais deverão estar em nome da Contratada.
- Os materiais hospitalares deverão ter homologação na ANVISA, quando couber
     



___________________________________
	JOAO CARLOS LOUGON HENRIQUE
Diretor administrativo
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